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CONSÓRCIO INTERESTADUAL AMAZÔNIA LEGAL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº ___/2023

Orienta a elaboração do programa anual de trabalho do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal para o exercício financeiro de 2023 e a priorização das ações do programa tático operacional de articulação interestadual em segurança pública.


O Conselho de Administração do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal, no uso de suas atribuições previstas no Protocolo de Intenções, Cláusula 21, inciso I, alínea c, e no art. 25, inciso I, “c”, do Estatuto do Consórcio, aprova a seguinte Resolução:

Art. 1º Esta Resolução orienta a elaboração do programa anual de trabalho do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal para o exercício financeiro de 2023, com o objetivo de definir e priorizar as ações do Programa Tático Operacional de Articulação Interestadual em Segurança Pública.

Art. 2º Definem-se como prioritárias, no plano de trabalho do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal para o exercício financeiro de 2023, as seguintes ações do Programa Tático Operacional de Articulação Interestadual em Segurança Pública, previstas no objetivo 4 (“Estruturar e Promover Serviços Públicos Prioritários”) do Planejamento Estratégico 2019-2030:

I - Desenvolvimento e Integração de Sistemas para Segurança Pública na região;

II - Protocolo de compartilhamento e Integração de Informações e troca de experiências;

III - Mesa Integradora de Inteligência em Segurança Pública, em consonância à Central de Comando e Controle do Norte;

IV - Operações conjuntas de forças estaduais e federais nas faixas de fronteira, em alinhamento à Política Integrada de Fronteira do Governo Federal - Gabinete de Segurança Institucional (GSI); e

V - Operações simultâneas nas faixas de fronteira, promovidas pelos Estados.

§ 1º Serão incluídas as seguintes ações do Programa Tático Operacional de Articulação Interestadual em Segurança Pública:

I - Colaboração para a uniformização da formação dos agentes de segurança pública; e

II - Estudos acerca da criação de escola de altos estudos sobre a Amazônia.

§ 2º O plano de trabalho do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal para o exercício financeiro de 2023 fixará metas, resultados esperados e prazos para o desenvolvimento das ações de que trata o caput, assim como previsão orçamentária compatível com a sua execução. 

§ 3º Cabe ao Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal articular-se com os órgãos e entidades do Governo Federal, especialmente os de segurança, com vistas a garantir pleno apoio às ações detalhadas no plano de trabalho.

Art. 3º O financiamento das ações prioritárias de que trata o programa de trabalho para o exercício financeiro de 2023 decorrerá dos recursos oriundos de Contrato de Rateio com os entes consorciados e outras receitas, conforme aportes deliberados pela Assembleia Geral, na forma de legislação vigente.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Brasília, .... de .... de 2022.
